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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Face ao disposto nos autos, AUTORIZO a contratação por dispensa 
de licitação nº 002/2026, deflagrada no processo administrativo nº 044/2026, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento, 
implantação e manutenção continuada de sistema integrado de gestão pública, 
compreendendo a locação mensal (software), bem como a conversão da base de 
dados para a Câmara Municipal de Paranhos/MS, para o período de 12 (doze) 
meses, conforme Termo de Referência, em favor da seguinte empresa: 

 
FORNECEDOR: R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA 

CNPJ: 21.268.622/0001-75 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

01 Contabilidade Mês 12 900,00 10.800,00 

02 Planejamento e Orçamento Mês 12 500,00 6.000,00 

03 Tesouraria Mês 12 600,00 7.200,00 

04 Compras e Licitação Mês 12 800,00 9.600,00 

05 Patrimônio Mês 12 400,00 4.800,00 

06 Recursos Humanos Mês 12 800,00 9.600,00 

07 Portal Transparência Mês 12 400,00 4.800,00 

08 Protocolo Mês 12 400,00 4.800,00 

09 
Serviço De Migração, Implantação, Conversão e 
Treinamento Inicial de Softwares Integrados de 
Gestão Púbica da Câmara Municipal. 

Serv 1 - - 

VALOR TOTAL R$ 57.600,00 

                     

                    A presente dispensa foi processada com fundamento no inc. II, art. 75, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
                       A despesa ora autorizada onerará o orçamento em vigor, conforme 
a seguir especificado: 
010101 – Câmara Municipal de Paranhos 
01.031.0100.2001.0000 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Para a autorização a referida despesa encontra-se adequação 

orçamentária e financeira, conforme a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
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DETERMINO ainda, a publicação deste termo na Imprensa Oficial do 
Município, nos termos da legislação vigente. 

 
Paranhos/MS, 09 de abril de 2026. 

 
 
 
 

CLAUDENIR COSTA DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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